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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD

CNPJ: 06.769.798/0001-l 7

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 083/2022 _ SEMED/ITLTNDEF

PREGÃO ELETRÔNICO N'. O3I/2022 _ SEMEDI}'LINDEF

Objeto: Registro de preço para futura e cventual contratação de empresa para fomecimcnto dc mobilirário permanente

(annários, eitantes emaço, conjuntos refeitorios, escolares, cadeiras giratória^s, lousas, mesas c/ gavetas, mesa adaptada para

àeirantes, mesa retangular de reunião e longaÍinâs) para atender as demandas das escolas municipais que serão ampliadas e

reformadas pertencentes a Rode Municipal de Educação de Barra do Corda./MA.

IMPUGNÂiITE: ESCOLLAR INDUSTRIA DE MóVEIS LTDA CNPJ N".30.I77.538/OOOI.37.

TÍata-se a presente decisão sobre a IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa ESCOLLAR INDUSTRIA DE

MÓVEIS LTDA encaminhada ao Pregoeiro deste Município, o qual procedeu a análisc e o julgamento nos lermos abaixo

deduzidos: DECISÃo SOBRE IMPUGNAÇÀo.

I. DA NIISSII}II,ID I] DA INIPTJG ÁCAo

III. APREcrAcÃo Do TIÉRITo DA I1\{PTIGN CÃO

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65.950-000

Nos termos do Edita.l em seu subitem 24.1: 'até 03 (três) dias úteis, sEtes da data lixada pera abertura da

sesslo públicr, qudquer pessor poderÁ impugnar o pr6eDte editst' nr forma eletÍônicâ, strav& do e-mail:

fi"iú"-quúriord...u.gãn.b. ou por petiçâá dirigida ou protocolada no endereço Rua Isaac MaÍins, no. 371, Bairro

Centro, Barra do Corda- MA, CEP: 65.950-000.

Assim, tendo em vistâ que a abertura da licitação rcf€rente ao Pregão Eletrôtrico t". 031D022 esú previsto

inicialmente para o á,,u OS1UnOZZ e cànsiderando que. na conlagcm de praz os, não se comPuta o dia da abertur4 constâ que

o p*o pr.u i.pugnaÍ o ato convocâtório do Pregão será encenado no dia 06/04/2022'
' A 1ípugnante encamiúou sua peàçâo, pela plataforma eletónica t,lClTANET. no dia 04/042022' cumprindo

o qu€ estabelece o;i-go 24, do D""r"to o.. 10.024120'lg, encontrando-se, poÍtanto, TEMPESTIVA.

II. DAS RAZÔES DA TMPUGNANTE

A impugnante, em análise ao instrumento convocatório. identificou supostas ilegalidades que ofendem o caráter

competitivo do ceíame.
Alega. em síntese, as seguintes irregularidades contidas no Edital:

»a Lriúise do ediral váficou-se Jnorme quantidade de exieências tccnicas e de Ceíificados' em completo

desacordo com as últimas instruções do TCU, razão pela qual, solicitamos a sua correção.

As portarias InmetÍo que rcgulãn estas exigências notadâÍnente a portaria 10512012, somente exige para

equipamentos escolares CJA 0l' CJA 06 E CJP 0l'
Faz reíerência ao ÁCÓRDÃO 212912021, mais recente do TCU, exarado e publicado em 0ól10/2021'

Emfacedassupostasrestriçõesargumentadas,aimpugnanterequeraqueapresenteimpugnaçãosejacoúecida
por ser temp€$i;À b€m como prorida re, que fiindamentada nos iúeitos legais vigcnles € s€ja pÍovida a.impugnaçâo relativa

ã. *lgên"iu, de Atestados 
" 
No*À Tecnicas. descabidas pará revendedores' conforme o acórdão acima citado do TCU-

'fRIBUNAL DI, CON I AS DA UNIAO.

Asquestõesalegadaspelaimpugnante'porreferirem-seaassuntosdeordemtécnica'foramsubmetidasà
apreciação aa Àa aemandantã Ou 

"ántaaçáo, 
SpMEô - SecÍ€taÍiâ Municipal de Educação de Barra do CordaMA' que'

assim sc manifestou:
A empresa ESCOLLAR INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de dircito priv-ado. inscritâ no CNPJ

sobn..30.177.53S/ô0ol-37impetÍoucom@idodeimpugnaçãoeditaldelicitaçõesPregâoEletrônico-no'03t/2022eamesma
qu".iiona * 

"r,ig6r"i* "or,tiO^ 
nu Énópõ§re, .tp."iftl"u.enlc no ilem ó. subitem 6.1 l. Neste enfoque a impetrânte alega

ii"gutiOua. ". fãi. 
"xigências. 

-gu-"ntaodo qu" o'"ditul t tt iog" u u*pla conconência. violando frontalmente o artigo 37'

XXt, da CF/88.
Reclama ainda que a exigência contida no instrumento convocatório do no item 6' subitem 6.1I' relativo as

exigências de Atestados " 
No.-* 1ãi"u", tlescabidas Para Íevendedores, conforme o acórdão acima citado do TCU-

fpiSuNe1 Op CONTAS DA UNIÃO, o que é vedado naiegislação. ferindo o caníter da ampla competividade'
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Em outro aspecto a impetrante quesüona no item 6, subitem 6.1 l, pois exige Atestados e N
ilegal, devendo ser retificado, e requer a exclusão e a republicação do Edital.

Considerando o rol de queíionamentos pam impugnaçâo deste Edilal de licitaçôes. segue manifestaçâo,

vejamos: o Anexo I do Edital de Licitaçôes, visa descÍeveÍ todas as caracteísticas dos objetos a serem adquirido por meio de

pregão eletrônico para a SEMED, nesta perspecliva a própria requereDte aÍirma que *obietos slo fâcitmentes encontrrdos

no mercado nscional, havendo inúmeros fornecedores no segDento[...] e deste modo a afim de dimensionar o mínimo de

qualidade dos objetos a serern licitados, foram relacionadas algumas exigências a sercm atendidas.

Como bem reza a L ei n". 8.666/93 no artigo I 5, inciso I:

As compras, sempre que possivel deverão:
"I - atender ao PrincíPio da padranizaçdo, que imponha
compatibilidade de $pecwações lécnicus e de desempenho,

obsemadas, quando for o cctso, as condições de manutenção'

ossislência lécnics e garontia oÍerecidas: "

A descrição do texlo legal segue transcrita da Lei n'. 13.303/2016' Aí. 47' Panágrafo Único:

'O editat poderá exigir, como condição de aceitqbilidade da

proposta, a sdequação às normas da Associação Bra§ileira de

Normas Técnicas (ÁBNT) ou a certif;caçdo da qualidade do produto
por instituição credenciada pelo Sislema Nacional de Metrologia,

Nornalização e Qualidade Indusnial (Sinmeto) ".

Ncssc scntido sâo dispositivos da ki n'. 14.13312021:

'Art. 42. Á protu de qualidade de Produto qpresentqdo Wlos
proponenles como similar ao das morcas eventualmente irulicadas no

edital será admitido pr qualquer um dos seguintes meios;

I - comprovação de que o prodtto está de acordo com a§ nortuts

técnicas determindos pelos órgdos oficiais compelentes' pela

Ássociação Brosileira de Normas Técnicqs (ABND ou Por outra

entidode crede ncíada pe lo Inmelro ;
II - declaração de alendimento sqrisÍatório emitiúr por ouffo ór8ão

ou entidsde de nível federaüvo equivalente ou superior que tenhq

adquirido o Produto;
Ill - certificação. certificado' laudo laboratorial ou documento

similar que possibilite a alerição da qualidade e da conformidade do

produlo ou do processo de fobricação, inclusive sob o aspeclo
'ambiental, e itido Por insrituição oJicial compelente ou por entidade

credenciada-

§ l' O edital podera erigir, como condição de aceitobilidade dq

proPostq cerlifrcaçõo de qualidade do produto por instituição
'credenciada 

pelo Conselho Nacional de Metrologia, Norrnalização e

Quolidade Industr ial (Conmetro) ".

O re4u€rente alega que o Ins[umento Convocatório incluiu exigência Impossível, que supostamente não podem

coexistt na mesm; condiçâo como argumentou a requerente, ou é impossível ou restritiva' Nestes temos, a AdminisÍação

ü*i"ipa, se atentou em obedecer aã regramento legat e- vejamos o Edital de licitações, pois não há qualquer mácula a

legishçào de licitações, nem üio pouco restringé a competitiúdade errr-e as empresas'

Nesse sentido é o Eâital de Liciúao, Prcgao eletrônico n'. 03112022,p.12, l3 como descrilonos subitens 6- I I .'l

Enviar junto com a propoltr de pre§o iniciel, original ou cópia de laudos tecnicos de conformidade emitido por laboratório,

J*d"r,áo u non o técnicâ NBR 8b94 e NBR liogida ABNT. garantindo que os prodúos do fabricânte tenham resistência à

corrosão em c&naÍa de névoa salina e atnoosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas (Para todos os Itens do Termo de

Referência) e 6.!1.2. Envirr junto com I proposts de preço inicid o Cenihcado de Conformidade com a Norma NBR

i;fu200á (Móveis Escolares - Cadeiras i rraà*r pu* 
-c-jrmto 

Aluno Individual), aterdendo ao prescrito nas Portarías

ios'zotz " 
it+,zots pu- modelo 5 de c€rtificaçâo - Cadeiras e Mesas para Aluno' emitido por orgâo Credenciado pelo

INMETRO @ara os Itens Modelo FNDE do Termo de Referência)'
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Verifica-se clammente no edital que a licitante deverá aprÊsentaÍ como documentação complementar, o que está

previsto em norm4 somente e somente isso, nada que extmpole o possível e nem tamMm direciona a qualquer que seja a

empresa, mas as exigências são necessárias para aquilo que cabe atender a necessidade da Requerida.

Diante das exigências pontuâdas na referida licitação, constata-se que não houve nenhuma restrição, nem tâo

pouco demonstrou diÍecionaÍnento ao objeto dâ licitaçâo, considerando o rol de exigências api'esêítados.

Deste modo, não prospera as infirndadas alegações da rcquerente, pois abrir mâo das exigências necessírias para

aquisiçâo dos objetos destâ licitação, que terá uso específrco e ceío nuÍna necessidade peculia à Administração, implica

maximizar riscos na aquisição, por incorrer na ausência da espeçificação necesviria.
Primordialmente, cumpre esclarecer que o INMETRO é o único órgão acredikdor oÍicial de organismos de

avaliação da conformidade, promovendo a inovação e competitividade do pais, garantindo maior coúança nos produtos.

Frisa-se ainda que, pa.a emissâo de c€Ítificados, é realizada uma avaliação da Conformidade através de um

processo sistematizado, com ÍegÍas pÍé-estab€lecidas. devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado

grau de confiança de que um produto, proc€sso ou serviço, ou ainda um profissional atende a reqúsitos pré-estabelecidos em

normas ou regulamentos, com menor custo possível para a sociedade.

Ademais. o aí. 8' do Decrrto Federal f. 7 .746t12, estabelece que a compÍovação das exigências contidas no

instruÍnento convocatóío poderá ser feita mediante certificação emitida por instituiçào pública oficial ou instituição

credenciada ou por qualquer outro meio definido no instrumento conYocatório.

A exigência do Cenificado nas licitações gaftrnte que o produto esteja em consonância com todas as norrnas
v peÍinentes, nao húndo necessidade da Administração. quando da entrega do pÍodulo, ler que encaminhálos a anâlises

iaboratoriais para emissão de laudo que compmve a legalidade/qualidade/ergonomia do prodúo ofeíado.

Deste modo, exigir a apresentação do certiÍicado de conformidade Eaz à Administraçâo a c€rteza de estrÍ

adquirindo produtos com as especificações determinadas pela normalização nacional'

Assim, não luí motivos para se falar em fnrstração do caníter competitivo, nem mesmo em tendência de limitaçào

de participantes, ou eventual direcionamento do objeto licitado à empresas que detêúam a certificaçâo, haja vista que o

p.otesso icitatório não pode comprometer o interesse púbtico, a hnalidade e a segurança das contratações. havendo empresâs

que se enquadram as cándições impostas e avaliar os produtos com certificaçiio, de acordo com cada regulamento e norma

técnica.

TV - DA DECI§ÃO

O licitante apresentou impugnaçâo susteÍttando em essênci4 dois pontos acima descritos, que foram devidamente

rcfutados pela iárea tecnicl apresenanáo argumentos e fontes, incluindo a referência a Edital de outra lnstituição Pública para

aqüsiçao àos objetos, edital este que se encãntra devidamente homologado, após ter sido gamntidâ a ampla competição entÍe

tÀ.""aor"r, 
"r,jo "dital 

serviu de Lase para a elaboração do presente edital, descaracterizando com propriedade as alegações

da impugnante.
PELO EXPOSTO, pÍesentes os requisitos legais, CONHEÇO da impugnaçào interposta, poÍ ser temp€stiva e

estar na fonna da Lei, mâs, quanlo ao mérito, deciào peta sú IMPROCEDÊNCIA, manlendo-se inâlterados todos os tern)os

r- e condições do Pregão Eletrônico n'. 03112022-

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maraúão - CEP: 65'950-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ: 06.769.79810001 -17

PROCESSO AOiIINISTRATIVO NO. 0832022 _ SEMED/FUNDEF
pREGÃo ELETRôNtco N'. 0312022 - SEMED/FUNDEF
pRocEsso ADM|NISTRATIVo No. 08312022

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contrataÉo de empresa para fornecimento de mobiliário
permanente (armários, estantes em aço, conjuntos refeitórios, escolares, cadeiras giratórias, lousas, mesas c/
gavetas, mesa edaptada pare cedeirantes, mesa Íêtangular de reuniáo e longarinas) para atender as dêmandas
das escolas municipais que serão ampliadas e reformadas pertencentes a Rede Municipal de Educação de Barra
do Corda/MA.
PREGOEIRO: CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILvA
IHPUGNANTE: ESCOLLAR INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA _ CNPJ nO. 30,177,538i0001.37 OU NORDESTE

uóvets LTDA - cNpJ no- 25.054.090/000í -50

O Pregoeiro do Municipío de Barra do Corda/MA, em atenção a lmpugnaÉo ao Pregâo EletÍônico no.

03112022, oriundo do Processo Administrativo n'. 08312022, e com base na resposta e análise através da

1-, Comissáo Especial de Licitaçao e AssessoÍia Juridica, decide que:

. sobre a tmpugnação apressntada na plataforma LICITANET em 05 de abril de 2022:

o Quanto à lmpugnação da empresa Escollar lndustria de Móveis Ltda ou Nordeste Moveie Ltda:

Resposta: Em resposta ao pedido de impugnação enviado, ratificamos que as especificaçôes tecnicas do obieto,

além des normas e laudos solicitados, constantes no Termo de RefeÍência, são suficientes para atendimento dos

objetos para os órgãos Participantes, deste modo, indefiro sobre o pedido de retificação das especiÍicaçÕes e

demais exigências e solicito assim o prosseguimento do processo.

Ante o exposto, em respeito ao instrumento convocatôrio e em estrita observância aos princípios que

regem os procedimentos licitatórios, CONHEçO a impugnaçâo apÍesentada pela empresa Escollar lndustria de

óveie Ltda ou Nordesto Moveia Ltda, em tazâo a sua tempestividade, para no MÉRITO, dar NEGAR

PROVIMENTO ao pleito formulado.

Na oportunidade, comunico quê permanecem inalteredas as demais condiçÕes editalícias do Pregão

Eletrônico no. 031f2022, e que a sessão pública para realizaÉo do Íêfêrido prêgâo fica mantida para o die

OAO4^O22 às 09:00h no sistema LICITANET (www licitanet.com.b0.

Barra do CordaÂilA, 07 abril de 2022

CHRIST ISCO ABREU SILVA

t

F
P oerro

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CEP: 65'950-000
www.b6rradocords. ma, gov br / www.ticittnat.com.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORI)
CNPJ: 06.769.798/0001-l 7
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. $1 T2022 _ SEMED/FUNDEF
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO tf . 083t2022

-ÊL

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contrataçáo de empresa para fornecimento de mobiliário
pêÍmanente (armários, estentes em aço, c,oniuntos [êÍeitórios, escolares, cadeiras giratórias, lousas, mesas c/
gavetas, mesa adaptada para cadeiÍantes, mesa retangular de reuniâo e longarinas) para atender as demandas
das escolâs municipais que serão ampliadas e reformadas pertêncentes a Rede Municipal de EducaÉo de Bana
do Corda/MA.
PREGOEIRO: CHRISTOFFY FRANCISCO ABREU SILVA

IMPUGNANTE: R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO (OTIMA DISTRIBUIDORA) - CNPJ no. 05.577.401/0001-

22.

DECISAO SOBRE IMPUGNAÇAO

. Sobre a lmpugnação apreaentada via e-mail em 04 do abril de 20221

. Ctuanto à lmpugnação da Sra. Rejane Oliveira Cervalho do t{ascimento.

Rêsposta: Em rêsposta eo pedido de impugnaÇáo enviado, ratificamos que as especificâÇÕes técnicas do objeto,

além das normas e laudos solicitados, constantes no Termo de Referência, são suÍicientes para atendimento dos

objetos para os órgâos Participantes, deste modo, indefiro sobre o pedido de retiÍicaÉo das especificações e

demais exigências e solicito assim o prosseguimento do processo.

Ante o exposto, em respeito ao instrumento convocalório e em estrita observância aos princÍpios que

regem os procedimêntos licitatórios, CONHEÇO a impugnaçáo epresenteda pela empresa R. O. CARVALHO DO

XÃSCtmelfO (OTlilA DISTRIBUIDORA), em Íazâo a sua tempestividade, para no MÉRITO, dar NEGAR

PROVI ENTO ao pleito formulado.
Na oportunidade, comunico que permanecem inalteradas as demai§ condições editalícias do Pregão

Eletrônico no. 031D022, e que a sessão pública para realizacÃo do referido pregáo fica mantida para o dia

OAtUlzO22 às 09:OOh no sistema LICITANET (www.licitanet.com.b0.

Barra do Corda/MA abril de 2022

Allur-
c R FYF O ABREU SILVA

oetro

R* Irur. Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maraúão - CEP: 65'950-000

www. barÍadoco rdq.!4a-.gQ\!-br I wl,ÚÜ'líc't, 't'cotn'Dt I

O pregoeiro do Municipío de Barra do Corde/MA, em atençáo a lmpugnaçáo ao Pregão Eletrônico no.

OZ1l2O22, oriundo do PÍocesso Administrativo n". 083r.022, e com base na resposta e análise pela Comissão

Especiel de LicitaÉo ê Assessoria Juridica, decide que:


